COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO (CLJR)

PARECER Nº:   009/2013
OBJETO:       Projeto de Lei nº 3577, 05 de fevereiro de 2013 que “Dispõe sobre a criação do Banco de Dados Municipal informatizado sobre violações dos direitos de crianças e adolescentes do Município de Patos de Minas”.
AUTORIA:         Vereador JOÃO BOSCO DE CASTRO BORGES
RELATOR:        Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI

1. RELATÓRIO

 	Chega a esta Comissão de Legislação, Justiça e Redação (CLJR) o Projeto de Lei nº 3577, 05 de fevereiro de 2013, que “Dispõe sobre a criação do Banco de Dados Municipal informatizado sobre violações dos direitos de crianças e adolescentes do Município de Patos de Minas”, de autoria do vereador João Bosco de Castro Borges.
	Por deliberação coube a este Presidente a relatoria.

 	Verifica-se que o referido Projeto de Lei em sua redação original é composto de 5 (cinco) artigos e justificativa.

 	Basicamente o referido projeto dispõe sobre a criação de bancos de dados informatizado junto a órgão do Poder Executivo, qual seja, Diretoria de Assistência e Promoção Social

 	
2. CONSTITUCIONALIDADE
 	
 	Sob o enfoque da constitucionalidade formal, o projeto contém vício de iniciativa, porquanto invade a competência administrativa, típica do Poder Executivo, no que se refere à competência exclusiva para estruturação de órgãos públicos (art. 73, III, da Lei Orgânica Municipal), além de ensejar o aumento de despesa pública, sem a comprovação da existência e disponibilidade de receita pública.

[bookmark: _GoBack] 	Isso porque, não restam dúvidas de que a imposição de criação de banco de dados pela Diretoria de Assistência e Promoção Social é uma clara invasão de competência administrativa, sem contar que a manutenção de um banco de dados da forma como proposta no projeto enseja aumento de despesa pública, seja em relação à demanda de novos profissionais ou com gastos administrativos.

	Também no que concerne à categoria legislativa, verifica-se que o instrumento mais adequado é a indicação prevista no art. 187 do Regimento Interno:

Art. 187. Indicação é a proposição na qual o vereador sugere às autoridades competentes medidas de interesse público.
§ 1º - A indicação à autoridade da administração pública municipal, aprovada pela Câmara Municipal, terá validade por todo o período da Legislatura na qual foi apresentada, sendo vedada a sua reapresentação.
§ 2º - A disposição do parágrafo anterior não se aplica às indicações dirigidas a órgãos das administrações públicas estadual e federal, bem como às entidades não-governamentais.

Ante a conclusão do vício formal de iniciativa, deixo de apreciar a questão da constitucionalidade material, juridicidade e técnica legislativa.

3. VOTO
 	
	Em razão do exposto e para fins de atendimento ao disposto no art. 72, I, “a” do Regimento Interno, concluo pela existência de vício formal de constitucionalidade (vício de iniciativa) do Projeto de Lei nº 3577, de 05 de fevereiro de 2013, sugerindo ao nobre vereador autor que adote o instrumento da indicação previsto no art. 187 do Regimento Interno para a referida matéria.

É como voto.

 	Câmara Municipal de Patos de Minas, 21 de fevereiro de 2013.
 	
 	Vereador FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
	Relator

	Votamos de acordo com o relator.

	Vereador LINDOMAR FRANCISCO TAVARES
	Membro da CLJR

 	Vereador BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO
	Membro da CLJR
